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A assisténcia é prestada de forma articulada, segundo os principios e as diretrizes previstos:

na Lei Organica da Assisténcia Social;

no Sistema Unico de Saude;

no Sistema Unico de Seguranca Publica;

em demais normas e politicas publicas de protecao.

Quando for o caso de prestacao de emergéncia, todos esses sistemas devem ser acionados
mais rapidamente.

Determinacdes Judiciais
Algumas das disposicdes da Lei Maria da Penha somente sé&o aplicadas por juizes. A saber:

e Acesso prioritario a remocéao: quando a vitima for servidora, ela ndo precisa passar por
um novo concurso para poder se mudar de cidade. O juiz pode conceder a ela prioridade
nas listas de remocéo, fazendo com que ela se mude de municipio com maior facilidade.

e Manutencdao do vinculo trabalhista: ja nos vinculos empregaticios privados, o juiz pode
conceder até seis meses de interrupcdo (com manutencao do vinculo) para que a vitima se
afaste do local de trabalho, caso necessario. A decisdo deve vir do Juizado de Violéncia
Doméstica e a interrupcéo deve ser remunerada. A disposicéo é analoga ao auxilio-doenca
(segundo o REsp 1.757.775 do STJ); sendo assim, a obrigacao de remunerar é do
empregador por apenas 15 dias, sendo o restante pago pelo INSS.

e Encaminhamento a assisténcia judiciaria: quando o juiz auxilia a vitima, encaminhando o
caso para o juizo competente para separacao judicial, divorcio, anulacdo de casamento ou
dissolucéo de unido estavel.

Ressarcimento do dano ao erario

Essa € uma inovacao da Lei Maria da Penha. O agente da violéncia doméstica € obrigado a
ressarcir a vitima por danos materiais e morais. Se, por exemplo, ele quebrar pertences da
vitima, ele deve pagar o valor correspondente. Ele também deve arcar com os custos medicos da
vitima, pagando para o SUS os valores dos procedimentos, conforme a tabela do Sistema. Além
disso, o autor tem que pagar pelos itens de protecdo da mulher (como o botéo de panico e a
tornozeleira), usados para saber se 0 agressor esta respeitando a manutencao de distancia.

Caso o agressor ndo pague, a Fazenda Publica deve cobrar. O ressarcimento sera dirigido para
o ente federativo que arcou com os procedimentos de saude da vitima, sendo encaminhado para
0 Fundo de Saude deste ente.
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Atencao! O ressarcimento ndo pode gerar quaisquer 6nus para a mulher e os dependentes, além
de né&o configurar atenuante ou de possibilitar a substituicao da pena.

Matricula Facilitada

Nos topicos anteriores, falamos da possibilidade da vitima mudar de municipio para evitar o
agressor. Ela tem as segurancas trabalhistas necessérias para tanto, mas também é necessario
assegurar que seus filhos ou outros dependentes tenham protecéo. Sendo assim, a vitima de
violéncia domeéstica tem prioridade para matricular seus dependentes na instituicdo de educacéo
basica mais proxima ao seu domicilio. Quando a medida ocorrer durante o periodo letivo, ha
também a preferéncia na transferéncia entre instituicoes.

SO € necessario apresentar os documentos da ocorréncia policial ou do processo de violéncia
doméstica. Todos os dados apresentados para a matricula ou para a transferéncia sao sigilosos.
Somente o juiz, o Ministério Publico e os érgdos publicos competentes podem acessar os dados.
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